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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ - P\ 
CNPJ: OI .945.758/0001-65 

RUA COMI COS NERJS, 53 - CENTRO 
. Q. http://wWW.caxlr\go.piJeg.br 

GABINETE DO PRESJPENTE 

CONTRATO N.• 003/201. 9 

CONTRATO PARA EXECIJÇÃO DOS SE'RVlÇOS DE 
BNGENHARIA PARA REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAXINGÔ•PI QUE ENTRE S.I CEL.fBRAM O MUNICÍPIO DB 
CAXINGÔ-PI E A EMPRBSA MACHADO & MOREIRA · ME 

Pelo presente Instrumento, a CÃ.MARA MU.NICLP.AL DE CAXJNGÓ(J'l), COOl .s;ede admlnlstratlva na Rua 
Domingos Neris n• S3. Centro · Q;P: 64.228-000. ponadona do CNPI/MP n.• OL94S.7S8/0001·6S, em 
Caxlng6(PI), nem ato repn,sentada pelo Senhor Presidente RENATO NDUS Vl!RAS FILHO, brasll•lro, 
contador. portador do l\g. n• 11.05738 SSP-PI e CPF n• 439.927.303•87, .-e,ldente edomlcUJado"" l\ua 
Raimundo Sampa.io, 60, C.entro, na cidade de Caxin_g6(Pl) . doravante d e nomlnado abreviadamente de 
CONTRATANTE, e d e outro lado a empresa MACHADO & MOREIAA • ME, lnsçrf«.o no CNPJ sob o n• 
10.Sls.321/0001·82, r.-om ~de n:1 rua Colombfa. quadra 29. n• 23S,, batr-ro Dirceu An:ov · rde:, na cidade 
de Punafba-P l. neste ato representllda por Fr.inC-ISCO Mac:.hado de Sousa, brasUeJro. casado, portador 
do R.G n• 947.849 SSP-PI e CPI' n• 566_284_203-53. residente domlclllado na <Idade de Parn.afba-P I. na 
nra Colombla, quadra 29, n'° 23S, balrro 01.rc:e-v Arcov rde, doravante denomJnado abreY-Jadamente de 
CONTRATADA,, firmam o presente Contrato, que se regeré pelas Clê:us:u.las e condi90CS.segulnte:S: 

CLÁUS1lLA PRIMEIRA• DO OBJIITO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto do preu-nb:! oontrato ~ a contra.tação de empresa para a exeeuç:IO dos serviços: de engenharia 

para refonna da Clma_ra Munldpal de Cexlngó-PI, com obscrv4ncta na proposta. suas espec-1flcaç6es e 

demais documenros que Instruem o Proc"eSso do OlspcnR do l.Jc-lraçfto nt 001/2019, os quais-. 

ind cpend nte de transcrl~o. ra~effl parte Integrante deste Contnito. 

CLÃUSULA SBCUNDA • DO VALOR DO CONTRATO 

u valor global para a cxcc,.ição do objeto d<>ste Cont<ato é de R$29. 963,88 ( vin.te • nove m.11, 
~nto• e ..ueDta e trl.a re:ab e oitenta e oito cen taY•Oã ), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO atéDITO OllÇAMlll'ITÁR.10 

Os .-ecu.-.sos nCCêmr-k:lS .:ao atendimento das despesas correrão por oonta da seg1,1trite dotação 
orçamen~.rla prevista no orçamento da C4mara Munlc:rpat de Caxlngó-PJ : Fonte 001. Elemen'b, de 
despesa 44.90.51, Projew/Atlv1dade: 1001. 

CLÁUSULA QUARTA• OA FORMA OE PAGAMENTO 

O papmento dos serviços será fe ito pela CONTRATANTE a partl.r do comprovaçlo da efetiva execução 
dos SQrviços, a~s da apresentaç.lo- d.e tned1,çflio e r-espectlvo aceite. bem como .-iegularld.ade d~ 
doeu mentaçlo fisall apresentada.. 

Paripafo PrlnMlro • O pagamento uni. eí<>tuado depois da apresenmçllo da n<><a fls<al / fatura 8 
Cll=r:, Mun icipal d~ Ca>dng6-PI; \:: 

Parágnfo Segundo - enhum pagamento isentará a contratada das responsabllidad,:s e obrlpções 
odvindas da execução dos servlço.s prestados, nem impllcanl em açeitaç.'10 dos serviços e prod.utM ~m 
desacordo com o previsto no tenno de referênCJá_ 

Parágrafo Terceiro - A CONrRATANTll poderá 5ll>lllr o pagamento da I\Ota f,scal/íarura, n.oo 
seguintes casos: 

a) parallsaçào dos ser,lços por parte da CONTRATADA, até o seu reinício; 
b) encução defeituosa dos ser,lços até que .. jam refeitos ou reparados; 
e) existência d<> qualquer dél>lt<> pa111 çom a CONTRATANTE, at>\ que seja eíelivamente pago ou 

d,:scontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante a CONTRATANTE. 

CI.ÁUSULA QUINTA· REAJUSTE DB PREÇOS 

Durante a vtgêncio do presente contrato os preços não serio reajustadas. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS PllNALIDADES 

À CONTRATADA serão aplica~ multas pela CONTRATANTE nos seg)J.tntes percentuais e casos, 
observodo, em qualquer hipótest, o disposto no art. 920 do Código CM]: 

a.) O, 1 % (%ero virgula um por cento} sobre o valor global do contrato, por dia de atraso no 
início da sua execução ou no desrumprimento de qualquer prazo contratual estabelecido; 

b) S% (cinco por c,,nto) sobre o valor do con.trato, nas hipóteses de inexecução total ou parcial 
do contrato. 

Pari.grafo Primeiro • O valor d3$ multas aplicadas devenl ser recolhido aos cofres da. CONTRATANTE 
dentro do prazo de OS (cinco) dla:i útei,, contados da da ta da notificação à contratada da dect,ão que 
denegou sua deíesa. 

Par;\grafo Segund<> • A sanção de susp<!nsliO temporária de participar em llcltaçi!o promovida pela 
CONTRATANTE e com ele contratar, pelo prazo de até 2 (dol•) onas., será aplicada n.as seguintes casos: 

a} Atraso Injustificado no cumprimento de obrtga.ção assumida ,;ontntualmente, de que resulte 
prejuízos para a CONTRATANTE; 

b) Execução insatlsfatórla do objeto do Contrato quando, pelo mesmo motivo, já liver sid.o 
aplicada à sanç.'i.o de advcrtfocia; 

c) Execução dos serviço• iner•ntes ao objeto do contrato sem observància das nonnas tikn.lcas 
ou de segurança. 

Parigrafo Terceiro - As sanções previstas poderão, também, ser aplicadas à CONTRATADA ou aos 
seus profissionais que: 

a) Tenha sofi1do conden.açto deAnltlva por praticarem. por melas dolosos, íraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer triburos; 

b) Tenhom pralieado atos llldtos v,'3lldo • frustrar os objetivos da licitaç.ão em reíerência; 
c) Demonstrem n.ão possuir Idoneidade p,,ra wntratar com a CONTRATANTE. 

Pan\gn,f<> Quarto - A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo crll!rlo e ln.depen.dentemente da 
aplicação de outras penalidades cabive.is, rescindir o contrato após aplicar, por mais de OS (cinco) dias 
corridos, a multo o que se refere a aline.a •a• do Inicio desta CLÃUSUIA. 

Parigrafo Quinto • Qualquer sanç.'io somente será relevada se oçorrerem, nos termos do Códig~fvil 

slruações con.Aguradoras de caso fortuito 011 força maior, devidamen.te comprovada pela CONTRATADA 
e aceitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSUIA SÉTIMA· DA APLICAÇÃO DAS MULTAS . 

Quando da aplleação das multaS, a CONTRATADA será n.otiflcada arlmln.lstratlvamen.te, com avl$0 do, 
recebimento, pela CONTRATANTE, para n.o prazo Improrrogável de 10 (dei) dias reoolher à Tesouraria 
desta, a lmportãncia correspondente, sob pena de Incorrer em outras sanções cablveis. 

Panlgrafo Primeiro · Compete ao Preslden.te da C.ãma111 Mun.klpal de Caxlngó, a aplicação de multas. 
tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 

Panlgrafo Segundo· Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 03 (três) 
dí3$ corridos, a contar da data do recebimento da re-spectlva notificação, mediante prévio recolhlmen.to 
de multll. sem efeito .suspensivo, até que seja devldamen.le eferuada a Justificativa exposta; a 
CONTRATANTE Julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, proceden.te ou improceden.te a 
penalidade a ser imposta, deven.do fundamen.t,Ua e, se improoedente. a lmportãnda recolhida pela 
CONTRATADA será devolvida pela COITTRATANI"E. no prazo de 03 (três} dias corridos, contados da 
data do ju lgamenoo. 

CLÁ.USULA OITAVA• DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORR.OGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a executar os ser,iços objeto deste Contraio durante toda a vigência do 
respectivo contrato. 

Parágrafo Primeiro · Somente será admitida alteração do prazo com anuência expressa do Senhor 
Preslden.te da ctmara Municipal de Caxlngó, Estado do Piaul, quando: 

a) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, e/cu os serviços 
complementares, atos da CONTAATANn;, atru: de terceiros que Interfiram n.o prazo de 
execução, ou outros devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

b) por motivos de força maior ou caso fortuito, 00mpre-endendo; perturbações industriais. 
grev,:s, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insum,ições, epidemias, avalanches. 
terremoto$. enchentes. e,cplosões ou qualquer outro aoontedmen.to semelhante e 
equivalente a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as 
quais n.ilo consigam impedir a sua ocorrl!n.cla; 

bl) O motivo de força maior pode, ainda. se.r caracterizado por legislação, regulamentação 
ou atos governamentais. 

P.an,rafo Squndo • Enquanto perdurar a paralisa.ção do objeto deste Contrato por motivos de rorça 
maior, bem como a suspensão do Contrato por ordem da CONTRATANTE. ficarão suspensos os deveres 
e responsabilidades de ambas as partes com ao contratado, nilo cabendo. ainda. a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 

Pan,ralo Teroelro - Os atrasos provenientes da ocorrêneia de simples chuvas ou de greve do pe=al 
da CONTRATADA não poderão ser alegados como decorTentes de força maior e, portanto não po\11,rão 
ser utilnados como argumento para prorrogação de prazo. 

l'arip-afo Quarto - Os motivas de força ma.ior ou caso fortuito dever~o ser comunicados fonnalmente à 
Cãmara Munlclpal, pelas partes e devidamente comprovados no prazo de 48 (quaren.ta e oito) horas da 
ocomncla. 

Pará&rafo Qutruo • Após a ac::,,itação dos motivos alegados deverá haver acordo enire as partes para 
prorrogação do pra:to. 

Pari.grafo Sexto • Caso a CONTRATADA não execute rotai ou pardalmente, qualquer doo Itens ou 
$ervlçoo previstos, a CONTRATANTE reseJVil-.. o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA respon.der:I. pelos custos, através d.e 
glosas de créditos e/ou cauções, e/ou pag-ento direto à CONTRATANTE. lndu.síve será dedarada 
lnldõnea, ficando suspensa de firmar wntrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
gravidade da Infração e dos danos dec,orr,,nM•. 

i"an\1.rafo 54\tlmo • Ficam rewnhecldos oo dlreilOs do CONTRATANTE em caso de resds/lo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.• 8.666/93-

CLÃUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
11) assogurar o objeto deste Con.trato, proteção e conservação dos serviços executados; 
b} exêrutar, Imediatamente, os reparos que se n,erem necess!rlos noo serviços de sua 
respo11sabllldade, ln.dependente das penalidades cab(vels: . 
e) pennil1r e íadllta.r a fiscal.12ação e/ou Inspeção do local do objeto deste Contraio, a qualquer hora, 
devendo prestar todos as ln.formes e esdan,dmt!lltoS solldtados por escrito, pertença .. us agentes à 
CONTRATANTE ou a terceiros por ele designadas; 
d) manter, em todos os locais de serviços, um sel!)Jro sistema de sinalização e <eguran.ça. prlnclpalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança dp trabalho; 
(e) mant~r. no local do objeto deste Contrato, um projeto completo reservado ao manuseio da 
ílscallzação da CONTRATANTE; 
1) colocar, também às suas expens.,s, placas de ldenlificaçjo do objeto deste Contrato, as quais deverão 
ser Oxadas dentro do p111zo máximo de 10 {dei) dias corridos após o Inicio das obras e/ou servlças, sob 
pena de incorrer em multa de 0,1 % [tero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato, por 
dia de atraso na colocação, permanecendo n.o local do objeto deste Contrato por prazo indetermi nado; 
11) p.arl1dpar a llscall2.ação a ocorrência de qualquer fato ou con.dlção que possa alraSaT ou impedir a 
con.clusão do obte10 deste Contrato, em parte ou no todo; 
b) manter, no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Uvro Diário de Oconindas; 
1} provldenclar, às suas expens.,s, de rodo e qualquer controle tecnológico necessário à execuç.ão do{s) 
Proj<,to(s). 
1) manterem-se, durante toda a execução do contraio, em compalibllldade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quallílcação exigidas na licitação. 

Parágraf<> Primeiro - Correr.lo à oonta da CONTRATADA todas as despesas e en.cargo• de narureza 
trabalhista, previdenclãrla, soclal ou tributá.ria, inctdenlf!J sobre os ser,lço• objeto deste Contrato. 

Pari.grafo Se1.Uado . A execução dos servl90s aos domingos e feri.ado,: somen.te será permitida com a 
autorização prévia da íisc:alização do Ministério do Trabalho e Emprego. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ- Pl 
CNPJ: Ol.94-5.758/0001-65 

RUA OOMI GOSNERIS, 53-CENTRO 

.Q. http://www.caxir\go.pi.leg.br 

GABINETE DO PRESIDENTE 

CLÁUSULA Dill:CIMA • DA FISCALIZAÇÃO 

A flscelização dos se.-vlços, objeto d.este Contrato, sen\i íelta pela CONTRATANTE, atravé$ d e 
proflulonalS quallflcados a.,....,,,, des~ados pela CONTRATANTE. os q..a.ls poderio realizar lnsp.çõtt 
do objeto deste Contrato e à CONl'RATADA, com obrigação de oíerecer todas as condições lavorávelS à 
f:fettvaçao de qualquer provldfncia. 

CLÁUSULA Dill:CIMA PRIMElRA - DA CBs:SÃO DO CONTilATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em pert""- a nenhuma pe$$OB ílSka 
OU llltldlc,,, sem auto'123ç~o pl"évla e por escrito da CONTilATANTS. 

CLÁUSULA DéaMA SBCUNDA • DO RECEBIMENTO DOS SERVlÇOS 

o objeto desm Contrato se.nli ,.,..,bido por com 1$$110 especial mente deslpada pela CONTRA TAN"m, 
tlca:ndo a CONTA.ATADA responsável pe lo bom runc:Eona.mento dos servtços executados,. at:é o sav 
definitivo recebimento, c,,m,to por danO<S que sejam de •"'POnsabllldade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DMMA Tl!RCl!mA • DA VIGAPieul 

O prazo d" viJi!n<la do presente Contrato é de 60 ( -nta ) dias. contados a partir da dalll de s1.u1 
assinatura. 

INICIO: 14/10/2019 TllRMINO: H/12/2019 

CLÁUSUI.A Oe<:IMA QUARTA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE reserva-$<> o direito de rescindi,- o pre, nte ContTmo, lndeP"ndentemeote dlt 
notlflc-açio ou tntel'l"'l•,;,llo Judicial ou extraJudle~ sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
lndentzação de qualqua-r ~de., n.os segutn_te-.s casos! 
■) quando for decretado sua falência; 
b) quando do requerj mento de- sua c-o ncordat.a~ 
e) quando, por qua lquef' outra razAo~ for ela dissolvida; 
d) quando a CONTRATA.D.A tra.nsfttlr~ no todo 0\I em parte,, este Contrato sem a autorização pNvla e 
expressa da CONTllAT ANTB; 
e ) quando houver atraso na prestação dos serviços pelo p"'20 de 30 (tri nta) dias corTldos, sem 
justifleatlvas rundamcntas e ace.ltas pelo CONTRATANTE. 

Par-.:rato Pr.limeb:'O • A ttsclsão do Contrate:,, quando motivada por qualque-r d.os itens actma 
relac.lonados, lmplleari na apuração de penlas e danos., sem embargo da a;pUcaçlo das demais 
providências lepls cablveiS, ptevistaS no respecttvo Edital e Anexo,. na t.e·I n• 8.666/9:3 e suas 
alterações s ub:sequ1mtes e ainda no CódJao ChU Br.adletrG. 

Padigrafo Sea,mdo - A CONTRATANTE. por cx,nvenll:ncla excluswa -e lndirpenden:temente de cláusulas 
expressas, poderá resc•ndlr o Contrato dffde q-u@ e(eOJe o.s pagamentos devidos. reJattvos ao mesmo. 

Parignfo Tercetro . Declarada a resclsào do con.traw, que vigorará a partir da data da sua d..,laraçio, 
a CONTRATADA se obriga, expressa e lncond1elona.1mente, como ora o faz para todos os fins e efeitos,, a 
~ntrog,>.r o objéto deste Contrato latel,emente desembaraçado, nao criando dlílculdades de qualquo,r 

natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlfffA • DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dlrlmldos de comum acordo entre as partes, 00m base na legtslaçllo em vigor e 
demais disposições especmcas. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA· DAS AL Tl!RAÇÕES CONT'RATUAJS 

M ln<:lu~e.s º" ;1.lt11;tr,11çc:I~ d~ qu{l1qu~r ,elemento não constante do presente Contrato se rão -ef@tuadas 
por TERMOS ADITIVOS DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS e ANEXOS, de acordo com o caso, que lntegrarão 
o pre:sente Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA DéCIMA SÉTIMA· DA PUBLICAÇÃO 

A CON-TRATANTE provldenciani, por s-ua conta. a pubJlcaçlo deste Contra.to em extrato na imprensa 
oficial. atê o 5a, dia ú.til do mê.$ s:ubseque-nte- ao da sua assinatura. 

CIÁUSlllA Dl'!CIMA OITAVA - DO FORO 

As partes oontn:tuaís ficam obrigadas a r~pondc-r p-elo cumprimento d.este Contrato, perante o Foro da 
Comarca d• Burtti dDS Lõp••• não obstant>! qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em 
razão disso, é obrigada a manrer um representante com plenos poderes par., re<:eber not!Hcação. citação 
lnlclal, Intimação e outros atos em direito permitidos. 

Estando as partes Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 03 (trl!s) vias de Igual reare 
para um mesmo efeito, n:i presença das testemunhas ao Dnal arrolada•. devendo ser te dlstribuldo às 
respectivas panes, com comunicação"°" demals Órgãos/Repartições envolvidos. 

PELO CONTilATANTI!: 

PELA CONTRATADA: 

TESl"EMUNHAS 

Caxing6 - Pl'.14 de outubro de 2019. 

RENAT -4.RASFILHO 
Presld~: Municipal 

FRANC !CHADO DE SOUSA 
~~Administrador 
Francisoo ~ de Soosa 

CPf 566.284..203'$3 
~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PltEFEIFURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554 .• 760/CXX)l-27 
GABINm DO PREFEITO 

Água Branca (PI), 30 de oovembro de 2019. 

PROCEDIMENTO DE INEXIOmlLIDADE N" 029/2019 

OBJETO: Contratação de artista diretamente para apresentação musical 
no dia 31 de outubro de 2019 na comunidade Santo Antônio no povoado 
Chapada alusiva aos festejos da Nossa Senhora do Desterro e no dia 01 
de novembro de 2019 na comunidade São Benedito alusiva aos festejos 
de São Benedito. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro nos Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93 e no Pare-0er da Assessoria 
Jurídica deste Município, ratifico a orient;acão técnica da Comissão 
Permanente de Lidtações e determino a contratação de MARCOS ALAR 
LEAL DA PONSBCA (MAR.QUINHOS DO PARÁ), CPF: 773.826,252-49 
para a prestação dos citados serviços no valor global do contrato serão de 
R$ 4.600,00 (quatro mil e seisoentos reais), conforme proposta comerci.aJ 
que fazem parte deste processo. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias. 

Jonas Mow-a de Araújo 
Prefeito Municipal 

ESTA.DO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MUHICIPAL DE ÃGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE ÁGUA BRANCA - PI 
EXIRATO DI CONTRATO 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N" 027/2019, 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA- PI 
CONTRATADA: AD1 AYANE SANTANA DE MARINS 
CPF: 044.092,903-20 
ENDEREÇO: Conjunto Morada Nova Quadra 06 Bloco 05, Apt. 203, 
Teresina/PI. 
OBJETO: Contratação de artista exclusivo para apresentação musical 118! 

Missa do Vaqueiro no Municipio de Água Branca-PI. realiz.ada em 13 de 
agosto de 2019. 
VALOR GLOBAL: R$ l.000,00 (um mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: FPM/RECEITAS PRÓPRIAS 
DATA: 09/08/19 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 25, III, da Lei nº 8.666/93. 
ASSINATURAS: Prefeitura Municipal de Água Branca-PI e AD AYA.~ 
SANTANA DE MARINS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


